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 1 
Ao décimo dia do mês de dezembro de dois mil e dezenove às dez horas e vinte e oito 2 
minutos, estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Mário Mamede Nº. 609 – 3 
Bairro de Fátima; Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias – Presidente; Dra. Ana Paula 4 
Auriza de Lemos Silveira - Conselheira Secretária; Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa – 5 
Conselheira Tesoureira; Dra. Rubênia Lauriza Pereira de Lima Vasconcelos – Conselheira 6 
Efetiva; Sra. Lia Pedrosa da Silva – Conselheira Efetiva; e Sr. Valderi Pereira Tavares Neto 7 
- Conselheiro Suplente efetivado em razão da ausência justificada do Conselheiro Fábio de 8 
Lima Ferreira. A Presidente fez as saudações iniciais, verificando a existência de quorum, 9 
dando inicio a Ordem do Dia, conforme pauta. Item 01.  Processo Administrativo Disciplinar 10 
nº. 201/2019. Parecer Jurídico n°. 708/2019. Assunto: Para deliberação do Plenário parecer 11 
jurídico que trata sobre a formalização do processo em pauta, instaurado para apurar 12 
suposta falta funcional do servidor Pedro Henrique dos Santos Messias, em virtude de 13 
condutas que supostamente incorreriam em inassiduidade habitual, desídia e 14 
insubordinação. A Presidente realizou a leitura do parecer que pugna pela anulação do 15 
processo administrativo e a instauração de nova comissão com novo prazo para que realize 16 
a tramitação em concordância com as disposições legais, haja vista que a atual comissão 17 
não observou os ditames legais de processamento dispostos nos arts. 152, 161 e seguintes 18 
da Lei 8.122/90. Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado para a 19 
Secretaria do Coren-CE para providências. Nada mais havendo a relatar, eu, Ana Paula 20 
Auriza de Lemos Silveira, Conselheira Secretária, lavro o presente Extrato de Ata, às onze 21 
horas e cinquenta e cinco minutos, que após lido e aprovado, será assinada por todos. 22 

Fortaleza, 10 de dezembro de 2019. 23 
_____________________________________________ 

Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias 
Presidente 

____________________________________________ 
Dra. Ana Paula Auriza de Lemos Silveira  

Conselheira Secretária  
____________________________________________ 

Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa  
Conselheira Tesoureira 

____________________________________________ 
Dra. Kylvia Régia Silva Diógenes 

Conselheira Efetiva 
___________________________________________ 

Sr. Valderi Pereira Tavares Neto 
Conselheiro Efetivado 

____________________________________________ 
Sra. Lia Pedrosa da Silva 

Conselheira Efetiva 
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Dra. Rubênia Lauriza de Lima Vasconcelos 
Conselheira Efetiva 

 ATA DA 375º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ. REALIZADA EM 
10 DE DEZEMBRO  DE 2019. 

 
 

mailto:secretaria@coren-ce.org.br

